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Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro 

Adapta a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, com excepção das normas 

respeitantes ao regime jurídico da 

nomeação, aos trabalhadores que 

exercem funções públicas na 

administração autárquica e procede à 

adaptação à administração autárquica 

do disposto no Decreto-Lei n.º 

200/2006, de 25 de Outubro, no que se 

refere ao processo de racionalização de 

efectivos 

(Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

3-B/2010, de 28 de abril) 

 

Artigo 6.º 

Contratos de prestação de serviços 

 

1 - Sem prejuízo dos requisitos referidos 

nas alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 35.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a 

celebração de contratos de tarefa e avença 

depende de prévio parecer favorável do 

órgão executivo relativamente à verificação 

do requisito referido na alínea a) do n.º 2 do 

mesmo artigo, sendo os termos e a 

tramitação desse parecer regulados por 

portaria dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das autarquias 

locais, das finanças e da Administração 

Pública.  

2 - O órgão executivo pode 

excepcionalmente autorizar a celebração de 

um número máximo de contratos de tarefa e 

avença, em termos a definir na portaria 

prevista no número anterior, desde que, a 

par do cumprimento do disposto no n.º 2 do 

artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, não sejam excedidos os prazos 

contratuais inicialmente previstos e os 

encargos financeiros globais anuais, que 

devam suportar os referidos contratos, 

estejam inscritos na respectiva rubrica do 

orçamento do órgão ou serviço.  

3 - A verificação, através de relatório de 

auditoria efectuada pela Inspecção-Geral de 

Finanças ou pela Inspecção-Geral da 

Administração Local em articulação com a 

Direcção-Geral das Autarquias Locais, da 

vigência de contratos de prestação de 

serviços para execução de trabalho 

subordinado equivale ao reconhecimento 
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pelo órgão ou serviço da necessidade de 

ocupação de um posto de trabalho com 

recurso à constituição de uma relação 

jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado ou por tempo determinado 

ou determinável, conforme caracterização 

resultante da auditoria, determinando:  
 

a) A alteração do mapa de pessoal do 

órgão ou serviço, por forma a prever 

aquele posto de trabalho;  

b) A publicitação de procedimento 

concursal para constituição da 

relação jurídica de emprego público, 

nos termos previstos no presente 

decreto-lei. 

 


